
âmara cMunicipal de carigüi 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 2 3 4 ¡I 2 4 
Limpeza e recolhimento de lixos e entulhos 

depositados na Rua Shiguero Sakai, próximo ao número 495, no Jandaia. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio 

de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, através da 

Secretaria competente, a realização de limpeza e recolhimento de lixos e 

entulhos depositados na Rua Shiguero Sakai, próximo ao número 495, no 

Jandaia, a pedido de moradores. 

O pedido se justifica ante o acúmulo de lixos e 

entulhos depositados irregularmente no local, proliferando assim, insetos e 

escorpiões nas redondezas, expondo a risco à saúde dos munícipes. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 26 de março de 2.024. 

EVERALDO ROQUE SANTELLI 

DATA 
2610312024 

SUPRO L.,..e...Ixer./aUlars111.11•1 

EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
VEREADOR. 


